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PORTARIA Nº 25.202, DE 08 JANEIRO DE 2020. 

  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas.   

 

 

R E S O L V E:  

 

 

Art. 1o Exonerar DANDARA BRITO GENTIL do cargo em comissão de Assessoria Jurídica 

Fiscal, vinculada a Procuradoria Adjunta Fiscal, Tabela Salarial DAS-4, nomeada através de 

Portaria nº 24.029, de 20 de fevereiro de 2019, lotada na Procuradoria-Geral Municipal. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

09/01/2020. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 08 de janeiro de 2020; 

 104º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

  

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  

 

 

____________________________________________________________________________ 
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PORTARIA Nº 25.203, DE 08 DE JANEIRO DE 2020. 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas.   

 

 

R E S O L V E: 
 

  

Art. 1o Nomear DANDARA BRITO GENTIL para exercer o cargo em comissão de Assessor 

Jurídico, Tabela Salarial DAS-4, vinculado à Secretaria Municipal de Administração. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

10/01/2020. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 08 de janeiro de 2020; 

 104º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

  

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  

 

____________________________________________________________________________ 
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PORTARIA Nº 25.204, DE 08 DE JANEIRO DE 2020.  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas.   

 

 

R E S O L V E: 
 

 

 

Art. 1o Alterar o art. 1º da Portaria nº 24.712, de 18 de setembro de 2019, que designa membros 

para compor a COMISSÃO PERMANENTE DE PATRIMÔNIO – BENS MÓVEIS, que 

passa a vigorar com os servidores abaixo relacionados:   

 

Presidente: Roberta Pimenta dos Santos – Matrícula nº 1558606 

Membro: Edmar Santos de Oliveira – Matrícula nº 153974 

Membro: Baurilene Santos da Costa Nunes – Matrícula nº 108529 

Membro: Maria do Carmo Silva Nascimento – Matrícula nº 1551248 

Membro: Sandy da Silva Barros – Matrícula nº 163198 

Membro: Elissandro da Cruz Silva – Matrícula nº 88390 

Membro: Edineide Aparecida Costa – Matrícula nº 109240 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

08/01/2020. 

 

 GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 08 de janeiro de 2019; 

 104º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 

 

____________________________________________________________________________ 
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PORTARIA Nº 25.206, DE 08 JANEIRO DE 2020. 

  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas.   

 

 

 

R E S O L V E:  

 

 

 

Art. 1o Exonerar, a pedido, MARIA APARECIDA RIBEIRO FERNANDES do cargo em 

comissão de Agente Administrativo da Família – PSF Vila Olinda, Tabela Salarial CC-3, 

nomeada através de Portaria nº 10.914, de 21 de julho de 2009, lotada na Secretaria Municipal de 

Saúde. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

06/01/2020. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 08 de janeiro de 2020; 

 104º da Fundação e 66º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

  

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  

 

____________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PORTARIA INTERNA Nº 01 – DE 06 DE JANEIRO DE 2020. 

Institui a Comissão Setorial Permanente de Avaliação de 

Documentos (CSPAD) no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde 

e dá outras providências. 

 

A Senhora Izalba Diva de Albuquerque, Secretária de Saúde de Rondonópolis/MT, no uso de 

suas atribuições legais, de acordo com a Lei Orgânica do Município e, 

 

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991, que dispõe sobre a política 

nacional de arquivos públicos e privados; 

 

CONSIDERANDO o artigo 31º da Lei 10.301, de 10 de Junho de 2019, que determina a 

constituição de uma Comissão Setorial Permanente de Avaliação de Documentos em cada órgão 

e entidade da Administração Pública Municipal; 

 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual nº 1.973, de 25 de Outubro de 2013, que regulamenta a 

Lei de Acesso à Informação – LAI, Lei nº 12.527 de 18 de Novembro de 2011, cujo texto 

regulamenta o acesso à informação previsto no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do 

art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal e dispositivos da Lei nº 8.159, de 8 de Janeiro 

de 1991; 

 

CONSIDERANDO que a Secretaria Municipal de Administração prima pelo atendimento dos 

princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, publicidade, eficiência e moralidade 

bem como pela gestão público transparente. 

 

RESOLVE: 

 

Artigo 1º - Instituir no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde a Comissão Setorial Permanente 

de Avaliação de Documentos, composta pelos membros abaixo descritos, sob a presidência do 

primeiro: 

 

I- Cristina Pereira da Silva – 130753 – Presidente 

II- Álisson José Pereira de Araújo – 135330 – Membro 

III- Tatiane Portela Ribeiro – 1553454 – Membro  

IV- Euza Divina Martins Borges – 1520611-1 – Membro 

V- José Luís S. Guimarães – 126926 – Membro  

VI- Alexâne da Silva Figueiredo – 159280 – Membro 

VII- Hélia Patrícia Chaves Xavier – 101192 – Membro 

VIII- Maria Auxiliadora de Oliveira Satélis Taques – 1302310 - Membro 

IX- Cláudia Santos de Arruda – 113689 - Membro 

X- Ângela Balbina Silva Sponchiado – 3929-2 - Membro 

XI- Edson Wander Pina Silva -  40983 - Membro 

XII- Celeida Maria de Freitas Silva – 15326 - Membro 

XIII- Bernadete B. da Silva – 152250 - Membro 

XIV- Fabiana Gouveia Soares – 102652 - Membro 

XV- Marina Antonia de Souza – 111686 - Membro 

XVI- Marly Souza Marques Oliveira – 167878 - Membro 

XVII- Hélia Rubia de Oliveira – 126934 - Membro 

XVIII- Neusa Maria Broch Coelho – 97160 - Membro 
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XIX- Mirian Rodrigues Figueiredo – 115207 - Membro 

XX- Lilian Freitas Marchito Soares – 86363 - Membro 

XXI- Valter Ferreira da Silva – 118460 - Membro 

 

Artigo 2º - A Comissão Setorial Permanente de Avaliação de Documentos, em conformidade 

com a Lei 10.301, de 10 de Junho de 2019 terá as seguintes atribuições: 

 

I – Realizar e orientar o processo de identificação, análise, avaliação e seleção da documentação 

produzida recebida e acumulada no seu âmbito de atuação, com vistas ao estabelecimento dos 

prazos de guarda e a destinação final de documentos de arquivo;  

II – Analisar a existência de ações judiciais encerradas ou em curso nas quais a Administração 

Municipal e demais órgãos do executivo municipal figurem como autora ou ré; 

III – Elaborar e atualizar Planos de Classificação de Documentos e de Tabelas de Temporalidade 

de Documentos decorrentes do exercício das atividades-fim de seus respectivos órgãos, bem 

como, propor critérios para orientar a seleção de amostragens dos documentos destinados à 

eliminação;  

IV – Orientar quanto à aplicação dos planos de classificação e das Tabelas de Temporalidades;  

VII – Manter intercâmbio com outras comissões ou grupos de trabalhos, cujas finalidades sejam 

relacionadas ou complementares às suas, para prover e receber elementos de informação e juízo, 

conjugar esforços, bem como encadear ações;  

VII – Coordenar o processo de transferência e recolhimento de documentos ao Arquivo Público 

Municipal, quando for o caso.  

 

§ 1º Para proceder à identificação dos conjuntos documentais a serem analisados caberá à 

Comissão indicar a equipe que procederá à identificação desses conjuntos documentais.  

 

§ 2º Para o perfeito cumprimento de suas atribuições, as Comissões Setoriais Permanentes de 

Avaliação de Documentos poderão convocar especialistas e ou colaboradores de outras áreas que 

possam assessorar e/ou contribuir com subsídios ao melhor desenvolvimento dos trabalhos, dos 

estudos e das pesquisas técnicas, bem como constituir subcomissões e grupos de trabalho em 

caráter eventual.  

 

§ 3º Os trabalhos a que se referem esta portaria não serão remunerados e serão prestados sem 

prejuízo das atribuições próprias dos cargos ou funções e considerados como de serviço público 

relevante.  

 

§ 4º Os coordenadores das Comissões Setoriais de Avaliação de Documentos deverão anexar aos 

documentos a serem enviados, o parecer emitido pela assessoria jurídica do órgão, aprovando a 

temporalidade e destinação dos documentos, bem como a pertinência das referências legais 

constantes na Tabela de Temporalidade de Documentos.  

 

Artigo 3º - Quando convocados os membros da comissão ficarão à disposição para o 

desenvolvimento dos trabalhos instituídos nesta portaria. 

 

Artigo 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Rondonópolis – MT, 06 de Janeiro de 2020. 

 

IZALBA DIVA DE ALBUQUERQUE 

Secretária Municipal de Saúde de Rondonópolis 

_____________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 02 DE 08 DE JANEIRO DE 2020.  

 

Dispõe sobre a designação de representante da administração para 

acompanhamento e fiscalização de contrato, bem como, firmar o 

termo de recebimento ao final cumprimento contratual. 

 

 

CLAUDINE LOGRADO FANAIA, Secretária Municipal de Infraestrutura, no uso de suas 

atribuições legais, considerando a necessidade o disposto na Instrução Normativa nº 

03/2014/UCCI, de 01 de abril de 2014. 

 

 

RESOLVE 

 

 

Art. 1º - Designar o Sr. VICTOR CASTILHO DE JESUS DUARTE, Engenheiro Civil, CREA 

MT nº 032691, servidor pública desta Secretaria, matrícula n.º- 1558572, para exercer as funções 

de acompanhamento e fiscalização de contrato e ao final firmar Termo de Recebimento do objeto 

do Contrato 771/2019 – Todos os serviços que se fizerem necessários para prestação de 

serviços de recuperação Asfáltica em CBUQ (Rotatória – Igreja Sal da Terra), na Avenida 

Casemiro de Abreu no Residencial Buriti, no Município de Rondonópolis. 

 

Art. 2º - Esta portaria tem validade até a entrega definitiva do objeto contratado considerando os 

prazos contratuais e dilações de prazos caso necessárias e devidamente justificadas. 

 

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos à 

16/12/2019. 

 

Art. 4° - Ficam revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se:  

 

Rondonópolis - MT, 08 de janeiro de 2020.  

 

 

 

 

 

 

CLAUDINE LOGRADO FANAIA 

Secretária Municipal de Infraestrutura 

 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 03 DE 08 DE JANEIRO 2020. 

 

Dispõe sobre a designação de representante da administração 

para acompanhamento e fiscalização de contrato, bem como, 

firmar o termo de recebimento provisório e definitivo ao final 

do cumprimento contratual. 

 

 

CLAUDINE LOGRADO FANAIA, secretária Municipal de Infraestrutura, no uso de suas 

atribuições legais, considerando a necessidade atender aos dispositivos dos artigos 58 e 67 da lei 

8.666/93 acerca da fiscalização e acompanhamento contratual: 

 

 

RESOLVE 

 

 

Art. 1º - Art. 1º - Designar a Sra. EDNAILMA PINHO DOS SANTOS LOPES, Engenheira 

Civil, CREA n.º MT 026659, servidora público desta Secretaria, matrícula n.º 226017, para 

exercer as funções de acompanhamento e fiscalização e ao final firmar Termo de Recebimento 

Provisório e Definitivo do objeto do Contrato n°. 143/2018 –Construção de Parque Ecológico 

do Escondidinho, localizado na Avenida Arapongas esquina com a Avenida José Carlos do 

Pátio, no Bairro Parque Universitário, no Município de Rondonópolis - MT. 

 

Art. 2º - Esta portaria tem validade até a entrega definitiva do objeto contratado considerando os 

prazos contratuais e dilações de prazos caso necessárias e devidamente justificadas. 

 

Art. 3° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4° Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se:   

 

 

Rondonópolis - MT, 08 de janeiro de 2020. 

 

 

 

 

 

CLAUDINE LOGRADO FANAIA 

Secretária Municipal de Infraestrutura 

 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 04 DE 08 DE JANEIRO DE 2019.  

 

Dispõe sobre a designação de representante da administração para 

acompanhamento e fiscalização de contrato, bem como, firmar o 

termo de recebimento provisório e definitivo ao final do 

cumprimento contratual. 

 

 

CLAUDINE LOGRADO FANAIA, Secretária Municipal de Infraestrutura, no uso de suas 

atribuições legais, considerando a necessidade atender aos dispositivos dos artigos 58 e 67 da lei 

8.666/93 acerca da fiscalização e acompanhamento contratual: 

 

 

RESOLVE 

 

 

Art. 1º - Designar a Srta., BRUNA CATIELI BOTELHO Engenheira Civil, CREA n.º MT 

043497, servidora público desta Secretaria, matrícula n.º 1553507, para exercer as funções 

corresponsável de acompanhamento e fiscalização e ao final da obra firmar Termo de 

Recebimento Provisório e Definitivo, objeto do Contrato n°. 143/2018 –Construção de Parque 

Ecológico do Escondidinho, localizado na Avenida Arapongas esquina com a Avenida José 

Carlos do Pátio, no Bairro Parque Universitário, no Município de Rondonópolis - MT. 

 

Art. 2º - Esta portaria tem validade até a entrega definitiva do objeto contratado. Considerando 

os prazos contratuais e dilações de prazos caso necessárias e devidamente justificadas. 

 

Art. 3° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 4° - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se:  

 

 

Rondonópolis - MT, 08 de janeiro de 2020.  

 

 

 

 

 

 

CLAUDINE LOGRADO FANAIA 

Secretária Municipal de Infraestrutura 

  

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

 

 

 

             PORTARIA Nº005/2020 

 

Dispõe sobre a designação do servidor Leônidas Antônio 

Claudio Neto, como responsável pelo controle e execução 

do contrato abaixo discriminado. 

 

 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

por Lei e, 

 

CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa n°. SCL Nº01/2019 de 19 de Junho de 

2019; 

 

RESOLVE: 

 

 

Artigo 1º Designar o servidor Leônidas Antônio Claudio Neto, Matrícula n°. 145092, CPF: 

537.328.041-00, como responsável pelo controle e execução dos contratos abaixo transcritos: 

 

 

 

CONTRATADO 

 

 

CONTRATO 

 

OBJETO 

 

VIGÊNCIA 

Fundação Júlio 

Strunbing Muller  
04/2020 

Locação de imóvel onde está 

instalado a Escola Municipal 

de Educação Infantil Rubem 

Alves de Souza. 

01/01/2020 

á 

31/12/2020 

 

Artigo 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

 

 

 

Rondonópolis/MT, 09 de Janeiro de 2020. 

 

 

 

 

 

 

Carmem Garcia Monteiro 

Secretária Municipal de Educação 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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          SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL 

                                      GABINETE DA SECRETÁRIA            

 

 

PORTARIA DE PERMISSÃO PARA USO DA FROTA 

 

PORTARIA N.º 047 DE 09 DE JANEIRO DE 2020. 

 

Dispõe sobre a permissão para os Agentes Públicos da Prefeitura Municipal de Rondonópolis, 

conduzirem os veículos oficiais do Município. 

 

 

 

IRIANA APARECIDA CARDOSO, Secretaria Municipal de Promoção e 

Assistência Social do Município de Rondonópolis, no uso de suas atribuições legais, 

especialmente do art. 17 da Lei Municipal nº 3.221 de 10/03/2000. 

 

 

RESOLVE: 

 

 

Artigo 1º - Conceder autorização aos Agentes Públicos abaixo relacionados, para 

conduzir os veículos pertencentes à secretaria Municipal de promoção e assistência social do 

município de Rondonópolis: 

 

SERVIDOR CATEGORIA CNH VALIDADE CNH 

 ISAC GEOVAN SANTANA DA SILVA  AB  09/10/2021 

     

 

Artigo 2º - O uso indevido dos veículos, ou da autorização que lhe tenha sido concedido 

implicará no imediato cancelamento desta e na sujeição do servidor às seções disciplinares 

cabíveis. 

 

Artigo 3º - Ao servidor caberá a responsabilidade administrativa, civil e penal pelas 

infrações decorrentes de atos por ele praticados na condução de veículo pertencente ao patrimônio 

da Prefeitura Municipal de Rondonópolis. 

 

Artigo 4º - Esta portaria terá validade até 31 de dezembro de 2020. 

 

Artigo 5º - Esta portaria entra em vigar na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 

Rondonópolis - MT, 09 de janeiro de 2020. 

 

 

 

IRIANA APARECIDA CARDOSO 

Secretaria Municipal de Promoção e Assistência Social. 

 

____________________________________________________________________________ 



Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.611, de 09 de janeiro de 2020, quinta-feira. 

 
  

 

Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis-MT    

 13 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

 

 

2ª NOTIFICAÇÃO 

OBRA: FORNECIMENTO DE MATERIAL  

CONTRATO: 727/2018 

 

 

NOTIFICAÇÃO/03/2020/SINFRA   

Rondonópolis, 08 de Janeiro de 2020. 

 

A Contratada. 

COMERCIO E INDUSTRIA BRASILEIRA DE ESTRUTURAS PRE MOLDADAS LTDA 

A/C.: Sr. André Luiz Bremm 

Sócio Proprietário.  

Rua Rio de Janeiro n° 4491, chácra Fontana 

Distrito Industrial IV – Primavera do Leste MT. 

 

 

Assunto: 2ª NOTIFICAÇÃO, CONTRATO Nº: 727/2018 – OBJETO: “Aquisição de Aduelas e 

Alas de concreto Armado Pré-Fabricadas, com entrega em Rondonópolis-MT, para atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura nesta cidade". 

 

Prezado Senhor, 

 

Vimos através deste, NOTIFICAR a empresa CIBE – Comércio e Industria 

Brasileira de Estruturas Pré-Moldadas LTDA com CNPJ, 05.778.763/001-81, pela recorrência do 

não atendimento das requisições de Tubos para atender as obras de drenagem do município de 

Rondonópolis-MT, solicitadas pelo Fiscal do Contrato à contratada, segue relação no Anexo 01 

dos materiais em atraso em ordem de Urgência. Vale ressaltar que até hoje dia 08/01/2020, os 

insumos não foram entregues. 

 

Segue abaixo as cláusulas quarta, inciso 3, e décima primeira, inciso 2.2 e 2.3, do 

contrato celebrando entre as partes onde dispõe das obrigações da contratada: 
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É importante relatar que a Secretaria de Infraestrutura tem cronogramas a serem 

seguidos que a falta deste insumo gera desgaste e ônus tanto para a empresa responsável pela 

mão-de-obra quanto para o município. 

Sendo assim, requeremos que seja feita uma readequação ao quadro de funcionários 

e equipamentos, para que sejam cumpridos os prazos, conforme estabelece o Contrato. 

Ressaltamos a gravidade da reincidência das notificações e o não atendimento 

das mesmas. Portanto, solicitamos o atendimento desta para evitar sanções administrativas. 

 

Respeitosamente, 

 

   _______________________________ 

THAIRON MARTINS FONSECA 

Fiscal do Contrato 

 

 

   __________________________________________   

CLAUDINE LOGRADO FANAIA 

Secretária Municipal de Infraestrutura 

 

 

Anexo 01 

 

PEDIDOS REALIZADOS  

Prioridades  Tipo  Quantidade  Unidades 

1 tubo com D=600mm  526 unid. 

2 tubo com D=1500mm  120 unid. 

3 tubo com D=400mm  1462 unid. 

4 tubo com D=800mm  293 unid. 

5 tubo com D=1000mm  294 unid. 

6 tubo com D=1200mm  150 unid. 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

 

 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, REFERENTE ÀS PERÍCIAS 

MÉDICAS REALIZADAS NO DIA 09/01/2020. 

 

 

 

 

 

 

 

Rondonópolis, 09 de janeiro de 2020. 

 

 

 

 

 

 

ELIETE CRISTINA DURAN JULIANI 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica  

 

 

___________________________________________________________________________ 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

015/2020 178470 
Polliana Pereira 

Alves Chiodi 

Gerente de Núcleo 

de Conciliação 

Bancaria 

01 dia – no dia 07/01/2020 

– Licença Médica. 

03 dias – a partir do dia 

08/01/2020 – Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

015/2020 1557637 

Tayron Ismael 

Oliveira da 

Silva 

Médico 

14 Dias – a partir do dia 

07/01/2020 – Licença 

Médica. 

015/2020 216410 

Heverton 

Rodrigues dos 

Santos 

Enfermeiro 

14 Dias – a partir do dia 

08/01/2020 – Licença 

Médica. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

015/2020 1552966 
Aline de Souza 

Nunes 

Técnico 

Instrumental 

07 dias – a partir do dia 

07/01/2020 – Licença Para 

Acompanhamento de 

Pessoa da Família. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

DECISÃO FINAL SOBRE O PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE LIÇENÇA 

MATERNIDADE, DE ACORDO COM A LEI FEDERAL Nº 11.770 DE 09/09/2008 E LEI 

MUNICIPAL Nº 5.614 DE 15/12/2008. 

 

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA MATERNIDADE 

Código de Publicação: 017/2020 

 

 

  Rondonópolis, 09 de janeiro de 2020. 

 

 

ELIETE CRISTINA DURAN JULIANI 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA – DESOPEM 

 

O Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica – DESOPEM, no uso de suas atribuições 

legais, nos termos do Art. 2º, Inciso I da Lei Complementar nº 076 de 05 de novembro de 2009, 

TORNA PÚBLICO, os Resultados das Perícias Médicas do CONCURSO PÚBLICO 001/2019 

– PMR, EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 001– PMR – MT, realizadas no dia 09/01/2020, com 

fulcro no Art. 3º, Inciso I e Arts. 4º ao 10º do Decreto nº 5.754, de 12 de fevereiro de 2010. 

 

 

Rondonópolis, 09 de janeiro de 2020. 

 

ELIETE CRISTINA DURAN JULIANI 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

____________________________________________________________________________ 

MAT. NOME CARGO SECRETARIA  PERÍODO  

1552217 
Laurinha Aparecida de 

Sousa Cardoso 
Docente Educação 

60 dias – no 

período de 

20/04/2020 a 

18/06/2020 

INSCRIÇÃO NOME CARGO 
PARECER DA 

PERÍCIA MÉDICA 

100204 

 
Andréia Souza Dos Santos 

Analista Instrumental – 

Fiscal do Meio Ambiente - 

PCD 

Apta 

102436 
Ayrlendy Carla Macedo 

Gomes 

Analista Instrumental – 

Fiscal de Postura 
Apta 

100805 Igor Renato Souza Santos 
Analista Instrumental – 

Fiscal do Meio Ambiente 
Apto 

101276 Rafael Piovezan Pereira 
Analista Instrumental – 

Fiscal Sanitarista 
Apto 

104591 Vilma Oliveira Klimacheski 
Analista Instrumental – 

Fiscal Sanitarista 
Apta 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

CONCURSO PÚBLICO 001/2019 – PMR 

 

 

 

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas de Rondonópolis – MT, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o que determina o Artigo 37, II da Constituição Federal e Artigo 

16 da Lei Municipal nº 1.752/1990 e seguintes, torna público o pedido de prorrogação DEFERIDA 

para ingresso no serviço público municipal, com provimento no respectivo cargo de acordo com a 

legislação em vigor para a devida nomeação, no prazo não superior a 30 (trinta) dias do 

requerimento formal do candidato. 

 

CANDIDATO EDITAL CARGO 

DATA DO 

PROTOCOLO 

ALYNE RAMOS DE 

CAMPOS DOS 

SANTOS 

Nº 001-

PMR 

ANALISTA 

INSTRUMENTAL – FISCAL 

DE OBRAS 

07/01/2020 

FRANCISCA 

MENEZES DE 

FARIAS 

Nº 001-

PMR 

ANALISTA 

INSTRUMENTAL – FISCAL 

DE POSTURAS 

07/01/2020 

MONIQUE WESZ 

VOGADO 

Nº 001-

PMR 

ANALISTA 

INSTRUMENTAL – FISCAL 

DE TRIBUTÁRIO 

07/01/2020 

 

REGISTRADO, 

PUBLICADO, 

CUMPRA-SE. 
 

 

 

Rondonópolis, 08 de janeiro de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

MARCUS VINÍCIUS DAS NEVES LIMA 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 

 

 

________________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 

 

CONCURSO PÚBLICO 001-002/006-007/2016 – PMR 

 

 

 

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas de Rondonópolis – MT, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o que determina o Artigo 37, II da Constituição Federal e 

Artigo 16 da Lei Municipal nº 1.752/1990 e seguintes, torna público o pedido de prorrogação 

DEFERIDA para ingresso no serviço público municipal, com provimento no respectivo cargo 

de acordo com a legislação em vigor para a devida nomeação, no prazo não superior a 30 (trinta) 

dias do requerimento formal do candidato. 

CANDIDATO EDITAL CARGO 

DATA DO 

PROTOCOLO 

ELIZETE PAULA DE 

MELO CONCEIÇÃO 

Nº 062-PMR ENFERMEIRA 08/01/2020 

 

REGISTRADO, 

PUBLICADO, 

CUMPRA-SE. 

Rondonópolis, 08 de janeiro de 2020. 

 

 

 

 

 

MARCUS VINÍCIUS DAS NEVES LIMA 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 

 

 

 

 

 

 

__________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 

 

CONCURSO PÚBLICO 001/2019 – PMR 
 

 

 

O Secretário Municipal de Gestão de Pessoas de Rondonópolis – MT, no uso de 

suas atribuições legais e de acordo com o que determina o Artigo 37, II da Constituição Federal 

e Artigo 16 da Lei Municipal nº 1.752/1990 e seguintes, torna público o pedido de prorrogação 

DEFERIDA para ingresso no serviço público municipal, com provimento no respectivo cargo 

de acordo com a legislação em vigor para a devida nomeação, no prazo não superior a 30 

(trinta) dias do requerimento formal do candidato. 

CANDIDATO EDITAL CARGO 

DATA DO 

PROTOCOLO 

FERNANDO 

HENRIQUE DE 

SOUSA LINO 

Nº 001-

PMR 

ANALISTA 

INSTRUMENTAL – 

FISCAL TRIBUTÁRIO 

08/01/2020 

 

 

 

REGISTRADO, 

PUBLICADO, 

CUMPRA-SE. 

 

Rondonópolis, 09 de janeiro de 2020. 

 

 

 

 

 

 

MARCUS VINÍCIUS DAS NEVES LIMA 
Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 

 

 

 

_______________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 

RELAÇÃO DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

RESCISÃO 

 

 

N.° CON CONTRATADO VALOR SECRETARIA PERÍODO DOTAÇÃO 

1201/2019 WILLMA 

VIEIRA DE 

LIMA SANTOS 

1017,96 SEC. MUN. 

PROMOÇÃO E 

ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

14/03/2019 

 A  

 31/12/2020 

39860 

RESCISÃO A PEDIDO DO EMPREGADOR, DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 1201/2019, 

A PARTIR DO DIA 02/01/2020. 

 

 

 

 

Rondonópolis/MT, 09 de Janeiro de 2019. 

 

____________________________________________ 

MARCUS VINICIUS DAS NEVES LIMA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 

 

 

 

 

________________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO N.º 38/2019 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

 

 

O Senhor JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Rondonópolis, 

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, nos termos do inciso XIII, do art. 24, 

da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993. RATIFICA O PROCESSO DE DISPENSA 

DE LICITAÇÃO N.º 38/2019, com fulcro no parecer jurídico n.º 02/2020, o prefeito municipal 

José Carlos Junqueira de Araújo autoriza a modalidade de Dispensa de Licitação, diante da 

situação fática, de acordo com a Lei de Licitações, manifestou a favor da contratação da: 

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO, situada na Av. Fernando 

Corrêa da Costa, n° s/n, Cidade Universitária, CEP: 78.060-900, Cuiabá/MT, inscrita no CNPJ: 

33.004.540/0001-00. 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO 

DE CONCURSO PÚBLICO PARA CARGOS DE DOCENTE DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL, NO MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS. 

 

 

 

VALOR TOTAL DISPENSA: R$ 382.000,00 (trezentos e oitenta e dois mil reais). 

  

 

 

Publique-se no átrio desta Prefeitura, no  Diário Oficial da União (DOU), Diário 

Oficial do Estado (DOE), Diário Oficial do Município – DIORONDON e no jornal de 

circulação local Jornal O Estado de Mato Grosso, para ciência de todos os interessados 

observadas as prescrições legais. 

 

             

 

 

                  Rondonópolis-MT, 08 de janeiro 2020. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

                                                             Prefeito Municipal 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

 

 

 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE: “TOMADA DE PREÇOS Nº 68/2019” 

 

 

 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, torna 

público a todos interessados, que em Licitação na Modalidade de Tomada de Preços nº 68/2019, 

tendo como objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA A 

EXECUÇÃO DO SEGUINTE SERVIÇO: REFORMA DA EM MÁRIO DE ANDRADE, 

LOCALIZADA NA RUA DA PÁTRIA, 915, BAIRRO VILA VERDE, NESTE MUNICÍPIO, 

CONFORME PROJETO BÁSICO E JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

ENVIADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ANEXO AO EDITAL, que 

após a análise detalhada da documentação e propostas apresentada pelas empresas participantes, 

foi considerada HABILITADA, CLASSIFICADA E VENCEDORA DESTE PROCEDIMENTO 

LICITATÓRIO, a empresa: 

 

 UNEP ENGENHARIA E PLANEJAMENTO LTDA, no valor total da obra de R$ 

625.664,55 (Seiscentos e vinte e cinco mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e cinquenta e 

cinco centavos).                          

 

 

 

Rondonópolis-MT, 09 de janeiro de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

Alfredo Vinicius Amoroso 

Presidente de Comissão de Licitação  

 

 

 

 

 

_____________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

 

 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO 

MODALIDADE: “TOMADA DE PREÇO Nº 83/2019” 

 

 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, 

torna público a todos interessados, que em Licitação na Modalidade de Tomada de Preço  nº 

83/2019, tendo como objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA, PARA A 

EXECUÇÃO DO SEGUINTE SERVIÇO: EXECUÇÃO DE PROJETO DE SEGURANÇA 

CONTRA INCÊNDIO  E CONTRROLE DE PÂNICO NO PRÉDIO DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, LOCALIZADA NA AVENIDA DUQUE DE CAXIAS, 

1.000, VILA AURORA, NESTE MUNICÍPIO, CONFORME PROJETO BÁSICO E 

JUSTIFICATIVA DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA ENVIADO PELA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTUTURA, ANEXO AO EDITAL, que após a análise detalhada da 

documentação e propostas apresentada pelas empresas participantes, foi considerada 

HABILITADA, CLASSIFICADA E VENCEDORA DESTE PROCEDIMENTO 

LICITATÓRIO, a empresa: 

 

J.A TAVEIRA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES EIRELI, no valor total da obra de R$ 

362.249,44 (Trezentos e sessenta e dois mil, duzentos e quarenta e nove reais e quarenta e 

quatro centavos).                          

 

 

 

 

Rondonópolis-MT, 09 de janeiro de 2020. 

 

 

 

 

 

 

Alfredo Vinicius Amoroso 

Presidente de Comissão de Licitação  

 

 

 

 

 

 

 

 

___________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITAÇÃO 

 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N.º 59/2019 

 

 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, torna 

público a   todos interessados, em licitação na modalidade supracitada, realizada no dia 

27/12/2019 às 08:30 horas, na Sala de Licitações da Secretaria Municipal de Administração desta 

Prefeitura, tendo como objeto: Contratação de empresa para realizar os serviços técnicos de 

processamento e análise de dados mediante a captação, validação, geração de arquivos e envio 

das informações necessárias à prestação de contas aos órgãos estaduais e federal, através dos 

sistemas APLIC do TCE-MT, SICONFI da STN/MF e disponibilização dos anexos da Lei 

4320/1964, da Responsabilidade Fiscal e da Matriz Saldo Contábil, permitindo a consolidação 

de todas as entidades municipais para conferência das informações protocoladas no site do 

TCE-MR com as existentes nos sistemas do município, conforme especificações e quantitativos 

estabelecidos no edital e seus anexos... Que após a análise detalhada da proposta apresentada pela 

empresa participante, foI considerada classificada e Vencedora do presente certame a seguinte 

empresa:  

 

ITENS Licitante Vencedor Valor por Lote R$ 

1 
INFO PLUS SISTEMAS GESTÃO DE PATRIMONIO E 

DOCUMENTOS LTDA  
336.000,00 

  TOTAL 336.000,00 

 

 

 

 Rondonópolis-MT, 09 de Janeiro de 2020. 

 

 

 

 

________________________ 

Adriana Portela de Oliveira 

Pregoeira 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 

 

 

 

 

AVISO DE REPUBLICAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 61/2019. 

 

 

 

 

O Município de Rondonópolis-MT, através do Pregoeiro, torna público, que em virtude de 

complementações nas especificações nos Lotes 3,4,5 e 6 do pregão em epígrafe objeto 

registro de preços para aquisições de areia média, pedrisco, brita tipo 1 e pó de brita para 

a Secretaria Municipal Infraestrutura, em virtude das necessidades para atender o 

desenvolvimento dos serviços de drenagem, e proteção para gramados e jardins, para 

atender a Secretaria de Infraestrutura deste Município. A nova data da sessão pública fica 

Remarcada para 23/01/2020 às 09h30 (horário de Brasília). As informações na forma de 

adendo estão disponíveis nos endereços www.rondonopolis.mt.gov.br, bllcompras.com, e 

Prefeitura Municipal, Avenida Duque de Caxias, n.º 1.000, Bairro Vila Aurora, das 12h00 às 

18h00, informações (66) 3411-5739.  

 

 

 

Rondonópolis-MT, 09 de janeiro de 2020. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

José Edilson Gonçalves 

Pregoeiro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________________________________________________________ 

 

http://www.rondonopolis.mt.gov.br/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
 

ATA 263-2019 WHITE MARTINS PE 56-2019 
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_________________________________________________________________________________ 
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ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS (CODER) 

RESOLUÇÃO Nº 004 /2020 

Dispõe sobre a designação de comissão de sindicância para apuração 

relativa aos registros dos bens patrimoniais da Companhia.  

O (a) senhor (a) ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA e 

DARCIADAIANY DOS SANTOS PAES, respectivamente, Diretor Presidente e Diretora 

Administrativa e Financeira da COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 

RONDONÓPOLIS - CODER, no uso das atribuições legais e regulamentares, considerando o 

disposto no artigo 173 § 1º, I e II e artigo 37, II, da Constituição Federal c/c artigo 13 do Estatuto 

Social e as demais normas aplicáveis, resolvem: 

Considerando, o resultado da auditoria independente apresentado em outubro do ano de 2017, 

no item controles patrimoniais relatando o não registro patrimonial nos exercícios de 

2013,2014,2015 e 2016. 

Considerando, o relato da auditoria independente apresentada em outubro do ano de 2017, 

indicando que o relatório sistêmico apresentou diferenças graves para o levantamento físico 

efetuado pela comissão permanente de patrimônio acompanhado pela auditoria externa. 

Considerando, o levantamento realizado pela comissão de transição nomeada pela Resolução nº 

022/2019, indicando inconsistências patrimoniais. 

Art. 1º - Designar os funcionários abaixo para integrarem a comissão de sindicância afim de 

apurar as inconsistências apresentadas pela auditoria independente e pela comissão de transição 

nomeada pela Resolução nº 22/2019. 

Presidente: Marcelo dos Santos Rufino 

Membro:     Deusimar Rodrigues de Lima 

Membro:     Camila Nascimento Silva 

Membro:     Jean Michel Souza da Silva 

 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor a partir desta data, cessando seus efeitos em 60 dias. 

Dê-se ciência, publique-se, arquive-se. 

                                                                          Rondonópolis – MT, 07 de janeiro de 2020. 

  
   ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA    DARCIADAIANY DOS SANTOS PAES                                      

              Diretor Presidente                                   Diretora Administrativa e Financeira 

 

                                                          

 

                              ALARICE RIBEIRO DE MIRANDA CARVALHO 

Gerente de Departamento Jurídico 

OAB/MT nº 24.932/0 
_____________________________________________________________________________ 
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COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS (CODER) 

 

RESOLUÇÃO Nº 005/2020 

Dispõe sobre a nomeação interina do Sr. Heliomar Cardoso 

para o Cargo de Provimento em Comissão de Gerente de 

Departamento Administrativo de Compras, como segue. 

 

O (a) senhor (a) ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA Diretor Presidente e 

DARCIADAIANY DOS SANTOS PAES Diretora Administrativa e Financeira da 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RONDONÓPOLIS - CODER, no uso das 

atribuições legais e regulamentares, considerando o disposto no artigo 173 § 1º, I e II e artigo 37, 

II, da Constituição Federal, artigo 13 do Estatuto Social e as demais normas aplicáveis, 

resolvem:  

Art. 1º -  Nomear, interinamente o Sr. Heliomar Cardoso, para o cargo de Provimento em 

Comissão de Gerente de Departamento Administrativo e Compras. 

 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir do 

dia 06/01/2020. 

 

Dê-se ciência, publique-se, arquive-se. 

Rondonópolis – MT, 09 de janeiro de 2020. 

  

 

 

ALARICE RIBEIRO DE MIRANDA CARVALHO 

Gerente de Departamento Jurídico 

OAB/MT nº 24.932/O 

 

 

 

DARCIADAIANY DOS SANTOS PAES 

Diretora Administrativa e Financeira 

 

 

 

ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA 

Diretor Presidente 

 

 

 

____________________________________________________________________________



Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.611, de 09 de janeiro de 2020, quinta-feira. 

 
  

 

Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis-MT    

 31 

SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS (SANEAR) 

EXTRATO DE CONTRATOS FIRMADOS NO MÊS DE DEZEMBRO/2019 

CONTRATO 

NUMERO 

DATA DA 

ASSINATURA 

CONTRATADO 

 
OBJETO 

 

VALOR  

R$ 

 

PRAZO TIPO 

CONTRATO Nº. 

053/2019 
31/12/2019 

ANGOLINI & 

ANGOLINI 

LTDA. 

AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS PARA USO NA 

MANUTENÇÃO DO SETOR 

ÁGUA 

DESTA AUTARQUIA 

R$ 18.701,83 
31/12/2019 a 

30/12/2020 
PP Nº 038/2019 

CONTRATO Nº. 

053/2019 
31/12/2019 

ANGOLINI & 

ANGOLINI 

LTDA. 

AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS PARA USO NA 

MANUTENÇÃO DO SETOR 

ÁGUA 

DESTA AUTARQUIA 

R$ 90.806,40 
31/12/2019 a 

30/12/2020 
PP Nº 038/2019 

                                                                  

                                              Rondonópolis/MT, 09 de Janeiro de 2020. 

 

Terezinha Silva de Souza                                                    Antonieta Garcete de Almeida 

Diretora Geral                                                           Diretora Administrativa/Financeira 

 

 

Edenisia Ferreira Harada 

Contadora- CRC-MT 007013/O-3 

_______________________________________________________________________________________________________________________ 
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SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS (SANEAR) 

 

EXTRATO DE CONTRATOS FIRMADOS NO MÊS DE DEZEMBRO/2019 

 

 

CONTRATO 

NUMERO 

DATA DA 

ASSINATUR

A 

CONTRATADO 

 
OBJETO 

 

VALOR  

R$ 

 

PRAZO TIPO 

CONTRATO Nº. 

048/2019 
05/12/2019 

GENTE 

SEGURADORA 

S.A. 

AQUISIÇÃO DE RENOVAÇÃO DO SEGURO PARA 

VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA DO SANEAR 
R$ 39.000,00 

05/12/2019 a 

04/12/2020 

PP Nº 

035/2019 

CONTRATO Nº. 

049/2019 
05/12/2019 

SEGUROS 

SURA S.A. 

AQUISIÇÃO DE RENOVAÇÃO DO SEGURO PARA 

VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA DO SANEAR 
R$ 14.420,00 

05/12/2019 a 

04/12/2020 

PP Nº 

035/2019 

CONTRATO Nº. 

050/2019 
09/12/2019 

E.A. DA SILVA 

AGÊNCIA DE 

PUBLICIDADE 

E 

PROPAGANDA 

EIRELI. 

CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E 

PROPAGANDA, NOS SEGUINTES SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS: ESTUDO, PLANEJAMENTO, 

CONCEITUAÇÃO, CONCEPÇÃO, CRIAÇÃO, 

EXECUÇÃO INTERNA, INTERMEDIAÇÃO, 

SUPERVISÃO DA EXECUÇÃO EXTERNA E A 

DISTRIBUIÇÃO DE PUBLICIDADE AOS VEÍCULOS E 

AOS DEMAIS MEIOS DE DIVULGAÇÃO OBJETIVANDO 

PROMOVER A VENDA DOS BENS E SERVIÇOS DE 

QUALQUER NATUREZA, DIFUSÃO DE IDEIAS E 

INFORMAÇÃO AO PUBLICO EM GERAL. 

R$ 

800.000,00 

09/12/2019 a 

08/12/2020 

TP Nº 

002/2019 

CONTRATO Nº. 

051/2019 
23/12/2019 

CONSTRUTOR

A ASCENSÃO 

LTDA. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE TRAVESSIA 

METÁLICA COM PILARES EM CONCRETO NO 

MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS – MT. 

R$ 

174.644,00 

23/12/2019 a 

22/12/2020 

TP Nº 

017/2019 
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CONTRATO Nº. 

052/2019 
27/12/2019 

KC CARDOSO 

CONSTRUÇÃO 

CIVIL EIRELI. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS DE METALURGIA PARA CONSTRUÇÃO DE 

RESERVATÓRIO APOIADO, ESTRUTURA SOLDADA E 

CAPACIDADE DE 1.900M³ DE AGUA POTÁVEL. 

R$ 

791.713,92 

27/12/2019 a 

26/12/2020 

TP Nº 

018/2019 

RESCISÃO 

BILATERAL – 

AMIGÁVEL – CTR 

075.2015 

03/12/2019 

TECMAX 

ENGENHARIA 

E 

TELECOMUNI

CAÇÕES 

EIRELI - EPP. 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS ELÉTRICOS COM 

APLICAÇÃO DE MATERIAIS NAS OBRAS DO SISTEMA 

DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO (EEE MARACANÃ). 

  

RESCISÃO 

BILATERA

L 

AMIGÁVEL 

TERMO DE 

CONCLUSÃO CTR 

026/2018 

17/12/2019 

LOGOS 

PROPAGANDA 

LTDA. 

CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA DE PUBLICIDADE E 

PROPAGANDA NOS SEGUINTES SERVIÇOS 

PROFISSIONAIS: ESTUDO, PLANEJAMENTO, 

CONCEITUAÇÃO, CONCEPÇÃO, CRIAÇÃO, 

EXECUÇÃO INTERNA, INTERMEDIAÇÃO, 

SUPERVISÃO DA EXECUÇÃO EXTERNA E A 

DISTRIBUIÇÃO DE PUBLICIDADE AOS VEÍCULOS E 

AOS DEMAIS MEIOS DE DIVULGAÇÃO OBJETIVANDO 

PROMOVER A VENDA DOS BENS E SERVIÇOS DE 

QUALQUER NATUREZA, DIFUSÃO DE IDEIAS E 

INFORMAÇÃO AO PUBLICO EM GERAL. 

  
CONCLUSÃ

O 

                                                                

     Rondonópolis/MT, 03 de Janeiro de 2020. 

 

 

 

Terezinha Silva de Souza                                                    Antonieta Garcete de Almeida 

Diretora Geral                                                           Diretora Administrativa/Financeira 

 

 

Edenisia Ferreira Harada 

Contadora- CRC-MT 007013/O-3 

 

___________________________________________________________________________________________________________________
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SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS (SANEAR) 

 

IN.SSG. Nº 0001/2019 

Versão: 001 

Ato de aprovação: ________________ 

Aprovação em: ____/____/________ 

Página 1 de 5 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA – SISTEMA DE SERVIÇOS GERAIS 

 

 

Unidade Responsável: Sistema de Serviços Gerais – (SSG) 

 

 

CAPÍTULO I 

Da Finalidade 

 

Art. 1º A presente Instrução Normativa tem por finalidade orientar e disciplinar os procedimentos 

de recebimento, registro e tramitação de documentos a partir do protocolo central no Serviço de 

Saneamento Ambiental de Rondonópolis – SANEAR.  

 

CAPÍTULO II 

Da Abrangência 

 

Art. 2º Esta Instrução Normativa abrange todas as unidades da estrutura organizacional do Serviço 

de Saneamento Ambiental de Rondonópolis – SANEAR. 

 

CAPÍTULO III 

Dos Conceitos 

 

Art. 3º Para os fins desta Instrução Normativa considera-se: 

 

I - Protocolo: É o setor da administração responsável pelo recebimento, registro e controle da 

tramitação de documentos dentro do órgão com objetivo de dar celeridade o processo de 

informações e atendimento de solicitação encaminhada via digital ou em mãos. 

 

II - Tramitação: Procedimentos relativos a documentação destinada a autarquia e a avaliação 

quanto a seu recebimento, registro, triagem, temporalidade, distribuição correta aos setores 

pertinentes, assegurando o correto manuseio e a integridade física dos documentos produzidos ou 

recebidos pela Autarquia. 

 

III - Ofício: Comunicação escrita gerada internamente com numeração sequencial, contendo ano 

de expedição, com destinação externa sejam elas demais Secretarias, órgãos da Administração 

Municipal, Estadual ou Federal, entidades sociais, pessoa física ou jurídica. 

 

IV - Memorando: Comunicação escrita gerada internamente com numeração sequencial, 

contendo ano de expedição, com destinação interna para setores da Autarquia. 
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V - Processo: É o documento ou o conjunto de documentos que exige um estudo mais detalhado, 

bem como procedimentos expressados por despachos, pareceres técnicos, anexos. 

 

VI - Registro: É a reprodução dos dados do documento, feita em sistema próprio, destinado a 

controlar a movimentação do documento/processo e fornecer dados de suas características 

fundamentais aos interessados. 

 

CAPÍTULO IV 

Da Base Legal 

 

Art. 4º A presente Instrução Normativa possui fundamento jurídico respaldado nos seguintes 

dispositivos: 

 

I - Instrução Normativa do SANEAR – IN.SCI. Nº 0001/2017 - Instrução Normativa do Controle 

Interno (Normas das Normas);  

 

II – Lei Municipal nº 3.221/2000 – Lei de Criação da Autarquia SANEAR; 

 

III – Lei nº 12.682, de 9 de julho de 2012 – Dispõe sobre a elaboração e o arquivamento de 

documentos em meios eletromagnéticos; 

 

IV – Legislação e normas regulamentares aplicáveis à Administração Pública, o conjunto de 

instruções normativas que compõem o Manual de Rotinas Internas e Procedimentos de Controle 

do SANEAR, e nas regras constantes deste documento; 

 

V - Emenda Constitucional 19/1998 (Princípios e Normas da Administração Pública). 

  

CAPÍTULO V 

Das Responsabilidades 

 

Art. 5º Compete a DIRETORIA: 

 

I - Promover a divulgação e implementação da Instrução Normativa, mantendo-a atualizada; 

 

II - Orientar as Unidades Executoras e supervisionar sua aplicação; 

 

III - Promover discussões técnicas com o setor, caso haja necessidade, para definir as rotinas de 

trabalho e os respectivos procedimentos de controle que devem ser objeto de alteração, 

atualização ou expansão. 

 

Art. 6º Compete ao protocolo central: 

 

I - Atender ao público com presteza;  

 

II - Receber documentos, sendo via de entrada principal da Autarquia no que diz respeito a 

organização de processos e sua tramitação no órgão; 

 

III - Registrar e distribuir documentos aos setores internos para os quais são destinados, com 

agilidade. 
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CAPÍTULO VI 

Dos procedimentos 

 

Art. 7º Os procedimentos quanto ao recebimento e tramitação de documentos na Autarquia 

deverão seguir os seguintes critérios: 

 

I - Toda correspondência oficial recebida deverá obrigatoriamente ser encaminhada ao protocolo 

central para registro e distribuição. 

 

II - Correspondências de caráter particular não serão registradas pelo protocolo central, devendo 

seguir sua distribuição de forma direta ao destinatário.  

 

III - Caberá ao Protocolo a numeração dos documentos a serem recebidos, que deverá ser 

sequencial iniciada anualmente. 

 

IV - Não será admitido o recebimento de documentos avulsos para serem juntados ou substituídos 

em processos que já se encontrem protocolizados e em tramitação nas unidades administrativas. 

Para tal, o mesmo deverá ser protocolado através de memorando ou ofício identificado o 

documento inicial. 

 

V - Os documentos protocolizados deverão receber carimbo com número do protocolo gerado, 

data, horário e assinatura do servidor. 

 

SEÇÃO I 

Da entrada de documentos na Unidade com atribuições de Protocolo 

 

Art. 8° Os documentos recebidos no protocolo central podem ter origem: 

 

I - Interna: quando provenientes do próprio órgão.  

 

II - Externa: quando provenientes de outros órgãos e entidades da Administração Municipal, da 

sociedade civil, de órgãos públicos de outros Poderes (Legislativo e Judiciário), de outros entes 

da Federação ou provenientes do exterior. 

 

Parágrafo Único. O recebimento de documentos deverá ser efetuado no protocolo central, que 

fará a entrada por meio físico e digital para sua posterior tramitação interna no prazo de 24 horas. 

 

SEÇÃO II 

Do recebimento 

 

Art. 9° Todos os documentos deverão ser entregues no protocolo central para o servidor 

responsável. 

 

Art. 10 Conferir os documentos e seus anexos, quando houver, e se o documento é destinado à 

autarquia e contém os dados do remetente. 

 

§1° No caso de documentos especificamente técnicos destinados ao Setor de Engenharia deve-se 

seguir o check list fornecido pelo referido setor, obedecendo a critérios previamente definidos 

pelo mesmo. 
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 §2° Caso esteja faltando informações ou documentos, poderá ser devolvido ao portador antes de 

gerar protocolo. 

 

Art.11 As informações contidas no documento deverão ser inseridas no sistema eProtocolo, 

identificando a origem, destino, tipo do documento e descrição do mesmo. 

 

Art. 12 Ao gerar o número do protocolo, as duas vias deverão receber carimbo com número do 

protocolo, data, horário e assinatura do servidor. 

 

Art. 13 O documento deverá ser digitalizado e anexado no sistema eProtocolo vinculado ao  

 

SEÇÃO III 

Da tramitação 

 

Art. 14 O servidor responsável pelo protocolo deverá registrar no caderno de entrega de 

documentos e entregar ao setor destinado. 

 

Art. 15 Todos os setores envolvidos nos encaminhamentos do protocolo gerado deverão registrar 

no sistema eletrônico de ponto o andamento do documento. 

 

 

CAPÍTULO VII 

Das Considerações Finais 

 

Art. 16 Esta Instrução Normativa deverá ser atualizada sempre que fatores organizacionais, legais 

ou técnicos assim o exigirem, com objetivo de promover a melhoria contínua. 

 

Art. 17 O servidor que não cumprir ou desobedecer às normas e procedimentos descritos nesta 

Instrução Normativa poderá ser responsabilizado na forma da lei. 

 

Art. 18 O horário de atendimento do protocolo central será das 07h00min às 11h00min e das 

13h00min às 17h00min de segunda a sexta, em dias úteis, sito à Rua José de Alencar, esquina 

com Rua Rio Branco nº 411, Bairro Monte Líbano. 

 

Parágrafo Único. Devendo permanecer, pelo menos, um servidor habilitado na recepção do 

protocolo central. 

 

Art. 19 Compõe esta Instrução Normativa Anexo I - Fluxo de procedimentos de recebimento, 

registro e tramitação de documentos a partir do protocolo central. 

 

Art. 20 Esta instrução entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Rondonópolis, 20 de dezembro de 2019. 

 

 

José Fabrício Roberto            Terezinha Silva de Souza 

            AUDITOR GERAL                DIRETORA GERAL SANEAR 
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PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

 

 

 

LEI Nº 10.709, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2019 

 

Dispõe sobre a compulsoriedade da observância pelo Poder Público 

Municipal do cumprimento do Art. 93, da Lei Federal nº. 8.213, de 24 

de Julho de 1991 pelas empresas contratadas para a prestação de 

serviços e o fornecimento de produtos para os órgãos públicos da 

administração direta e indireta e dá outras providências. 

 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS DECRETOU O 

PREFEITO NÃO SE MANIFESTOU e eu Vereador CLÁUDIO ANTÔNIO DE 

CARVALHO/CLAUDIO DA FARMÁCIA, na qualidade de Presidente, e nos termos do § 8º 

do Art. 59 da Lei Orgânica do Município, promulga a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1° O Poder Público Municipal deverá no ato da contratação, exigir o cumprimento do Art. 

93, da Lei Federal nº. 8.213, de 24 de Julho de 1991 pelas empresas contratadas para a execução 

de serviços e fornecimento de produtos, devendo as mesmas preencherem 2% (dois por cento) a 

5% (cinco por cento) dos seus cargos com beneficiários reabilitados ou pessoas portadoras de 

deficiência, habilitadas, na seguinte proporção: 

 

 

I - até 200 empregados................................................................ 2%; 

 

II - de 201 a 500......................................................................... 3%; 

 

III - de 501 a 1.000......................................................................4%; 

 

IV - de 1.001 em diante. .............................................................. 5%. 

 

 

Art. 2º A exigência do cumprimento do disposto no Art. 1º deverá constar nos instrumentos de 

contrato firmados, de forma clara e objetiva, de forma a facilitar os trabalhos desenvolvidos pelos 

servidores responsáveis pela fiscalização dos contratos. 
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Art. 3º As empresas que por motivos alheios a sua vontade, inobstante todos os seus esforços, 

não conseguirem cumprir o percentual estabelecido em lei, para a contratação de pessoas com 

deficiência, deverão apresentar provas do alegado e cumprir sua responsabilidade social, cabendo 

a elas, em último caso, participarem da capacitação desses profissionais, mudando, assim, o 

quadro de marginalização ao qual estão submetidos. 

 

Art. 4º O Poder Executivo mediante análise de conveniência e oportunidade, deverá regulamentar 

a presente Lei mediante a elaboração de Decreto, a fim de viabilizar os trabalhos de fiscalização, 

bem como, a elaboração de medidas mitigadoras concretas quando demonstrada a impossibilidade 

de cumprimento de percentual legal.  

 

Art. 5º As despesas decorrentes do cumprimento desta Lei, correrão por conta da dotação 

orçamentária vigente. 

 

Art. 6º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação 

 

 

 

     Rondonópolis (MT), 27 de dezembro de 2019; 103º da Fundação e 

64º da Emancipação Política (Lei 3621). 

 

 

 

 

 

         _____________________________________________ 

              Cláudio Antônio de Carvalho/Claudio da Farmácia 

                                               Presidente da Câmara Municipal  

     

 

 

 

 

          ___________________________________ 

      Vilmar Francisco Pimentel 

      1º Secretário da Câmara Municipal 

 

 

 

 

________________________________________________________________________________ 
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LEI Nº 10.710,  DE 27 DE DEZEMBRO DE 2019 

 

Estima a RECEITA e fixa a DESPESA do Município de Rondonópolis, 

para o Exercício de 2020 em R$ 1.095.144.609,58(Um bilhão noventa 

e cinco milhões cento e quarenta e quatro mil seiscentos e nove reais e 

cinquenta e oito centavos), para a Administração Direta e Indireta, e dá 

outras providências. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS DECRETOU O 

PREFEITO NÃO SE MANIFESTOU e eu Vereador CLÁUDIO ANTÔNIO DE 

CARVALHO/CLAUDIO DA FARMÁCIA, na qualidade de Presidente, e nos termos do § 8º 

do Art. 59 da Lei Orgânica do Município, promulga a seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º O Orçamento Geral do Município de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, para o 

Exercício de 2020, estima a Receita em R$ 1.095.144.609,58(Um bilhão noventa e cinco milhões 

cento e quarenta e quatro mil seiscentos e nove reais e cinquenta e oito centavos) e fixa a Despesa 

em R$ 1.095.144.609,58(Um bilhão noventa e cinco milhões cento e quarenta e quatro mil 

seiscentos e nove reais e cinquenta e oito centavos), destinando para a Administração Direta o 

valor de R$ 891.288.672,10(Oitocentos e noventa e um milhões duzentos e oitenta e oito mil 

seiscentos e setenta e dois reais e dez centavos) e para a Administração Indireta o valor de R$ 

203.855.937,48(Duzentos e três milhões oitocentos e cinquenta e cinco mil novecentos e trinta e 

sete reais e quarenta e oito centavos). 

 

Art. 2º A receita orçamentária será realizada, mediante a arrecadação de tributos, transferências 

e outras fontes de recursos, na forma da legislação em vigor e de acordo com as especificações a 

seguir: 

 

I ADMINISTRAÇÃO DIRETA   

 

1- 

 

Por Categoria Econômica 

  

 Receitas Correntes ............................................................... R$ 808.992.360,13 

 Receitas de Capital .............................................................. R$ 82.296.311,97 

 Total ............................................................................... R$ 891.288.672,10 

    

 Por Fontes   

2- Receitas Correntes      R$ 808.992.360,13 

 Receita Tributária................................................................. R$ 214.031.000,00 

 Receita de Contribuições...................................................... R$ 24.400.000,00 

 Receita Patrimonial............................................................. R$ 4.221.740,01 

 Receita de Serviços ............................................................. R$ 100.000,00 

 Transferências Correntes..................................................... R$ 543.564.620,12 

 Outras Receitas Correntes ................................................... R$ 22.675.000,00 

 Receitas de Capital R$ 82.296.311,97 

 Operações de Crédito........................................................... R$ 56.776.043,37 

 Alienação de Bens................................................................ R$ 500.000,00 
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 Transferências de Capital..................................................... R$ 24.789.968,60 

 Outras Receitas de Capital................................................... R$ 230.300,00 

 SUB-TOTAL (I) ............................................................... R$ 891.288.672,10 

    

  

 

  

II ADMINISTRAÇÃO INDIRETA   

  

SANEAR – SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL 

DE RONDONÓPOLIS______________ 

  

   1- Por Categoria Econômica   

 Receitas correntes ............................................................... R$ 110.426.000,00 

 Receitas de capital .............................................................. R$ 22.000.000,00 

 Total................................................................................ R$ 132.426.000,00 

    

   2- Por Fontes   

 Receita Tributária................................................................. R$ 15.000,00 

 Receita Patrimonial............................................................. R$ 68.000,00 

 Receita de Serviços ............................................................. R$ 110.043.000,00 

 Outras Receitas Correntes ................................................... R$ 300.000,00 

 Operações de Crédito........................................................... R$ 1.000.000,00 

 Transferências de Capital..................................................... R$ 21.000.000,00 

 Total................................................................................ R$ 132.426.000,00 

    

 IMPRO – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E 

ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS______________ 

  

  1- Por categoria Econômica   

 Receitas Correntes ............................................................... R$ 23.431.807,44 

 Receitas de Capital................................................................     R$ 0,00 

 Receitas Correntes Intra-orçamentárias................................ R$ 28.125.214,54 

 Total .................................................................................... R$ 51.557.021,98 

    

   2- Por Fontes   

 Receita de Contribuições ..................................................... R$ 16.362.431,47 

 Receita Patrimonial ............................................................. R$ 6.000.000,00 

 Outras Receitas Correntes ................................................... R$ 1.069.375,97 

 Outras Receitas Correntes Intra-orçamentárias.................... R$ 28.125.214,54 

 Total .................................................................................... R$ 51.557.021,98 

    

 INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE  

RONDONÓPOLIS – SERV-SAÚDE________________ 
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  1- Por categoria Econômica   

 Receitas Correntes ............................................................... R$ 19.872.915,50 

 Receitas de Capital................................................................     R$ 0,00 

 Total ....................................................................................     R$ 19.872.915,50 

    

   2- Por Fontes   

 Receitas de Contribuições ................................................... R$ 5.960.917,89 

 Receita Patrimonial ............................................................. R$ 155.263,00 

 Receita de Serviços............................................................... R$ 6.221.318,86 

 Outras receitas correntes ..................................................... R$ 7.535.415,75 

 Total ................................................................................... R$ 19.872.915,50 

    

 SUB-TOTAL (II) ............................................................... R$ 203.855.937,48 

  

TOTAL GERAL (I + II) ................................................... 

 

R$ 

 

1.095.144.609,58  

    

    

Art. 3º A despesa da Administração direta e indireta será realizada de acordo com a especificação 

dos Anexos desta Lei, constantes do Programa de Trabalho e segundo a sua natureza, conforme 

discriminadas a seguir:  

 

 

I POR FUNÇÕES DO GOVERNO 

 

  

 ADMINISTRAÇÃO DIRETA   

 Legislativa............................................................................... R$    31.680.000,00  

 Judiciária................................................................................. R$      7.084.000,00  

 Administração ........................................................................ R$    52.153.000,00 

 Segurança Pública................................................................... R$      1.120.000,00  

 Assistência Social................................................................... R$    29.079.897,00 

 Saúde....................................................................................... R$  290.872.722,12 

 Trabalho ................................................................................. R$      6.503.000,00  

 Educação ................................................................................ R$  224.331.227,68 

 Cultura ................................................................................... R$ 3.992.000,00 

 Diretos e Cidadania................................................................. R$      1.847.000,00  

 Urbanismo.............................................................................. R$  124.332.324,30 

 Habitação ............................................................................... R$      5.955.000,00 

 Gestão Ambiental .................................................................. R$      7.715.000,00 

 Ciência e Tecnologia.............................................................. R$      1.196.500,00  

 Agricultura.............................................................................. R$      8.002.000,00 

 Indústria ................................................................................. R$         355.000,00  

 Comércio e Serviço ................................................................ R$      3.103.000,00  

 Energia.................................................................................... R$    28.450.000,00  

 Transporte .............................................................................. R$    17.867.000,00 

 Desporto e Lazer .................................................................... R$      7.550.000,00 
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 Encargos Especiais ................................................................ R$    35.100.001,00  

 Reserva de Contingência ....................................................... R$      3.000.000,00  

 Total....................................................................................... R$ 891.288.672,10 

  

 

 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA  

  

 Judiciário................................................................................. R$ 20.000,00 

 Administração ........................................................................ R$ 10.531.000,00 

 Previdência Social. ................................................................. R$ 51.167.000,00 

 Saúde....................................................................................... R$ 19.577.009,82 

 Trabalho.................................................................................. R$ 1.197.176,53 

 Saneamento ............................................................................ R$ 120.815.000,00 

 Reserva do RPPS.................................................................... R$ 350.021,98 

 Reserva de Contingência ....................................................... R$ 198.729,15 

 Total....................................................................................... R$ 203.855.937,48 

  

TOTAL GERAL ..................................................................      

 

R$ 

 

1.095.144.609,58 

  

 

  

II POR ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO 

 

  

 

 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA   

01  PODER LEGISLATIVO 

 

  

 Câmara Municipal ............................................................... R$ 31.680.000,00 

    

02 PODER EXECUTIVO   

 Secretaria Municipal de Governo .......................................... R$ 4.356.000,00 

 Procuradoria Geral ................................................................. R$ 9.004.000,00 

 Secretaria Municipal de Finanças .......................................... R$ 42.992.000,0 

 Secretaria da Receita Municipal............................................. R$ 10.069.000,00 

 Secretaria Municipal de Educação.......................................... R$ 122.831.227,68 

 Secretaria Municipal de Transporte e Trânsito ...................... R$ 16.140.240,45 

 Secretaria de Municipal de Planejamento, Coordenação e 

Controladoria Geral ............................................................... 

 

R$ 

 

1.070.000,00 

 Secretaria Municipal de Saúde ..............................................  R$ 2.600,0 

 Gabinete de Desenvolvimento Econômico ........................... R$ 4.665.500,00 

 Secretaria Municipal de Assistência Social ........................... R$ 4.692.000,00 

 Fundo de Manutenção do Ensino Básico-FUNDEB............... R$ 101.500.000,00 

 Fundo Municipal de Assistência Social ................................. R$ 24.525.897,00 

 Fundo Municipal de Saúde .................................................... R$ 288.624.123,12 

 Secretaria Municipal de Administração.................................. R$ 42.402.000,0 
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 Secretaria Municipal de Esporte e Lazer ............................... R$ 7.517.000,00 

 Secretaria Municipal de Infraestrutura................................... R$ 136.711.083,85 

 Secretaria Municipal de Agricultura ...................................... R$ 8.013.000,00 

 Secretaria Municipal de Meio Ambiente ............................... R$ 7.755.000,00 

 Central de Controle Interno.................................................... R$ 1.500.000,00 

 Secretaria Municipal de Apoio à Segurança Pública.............. R$ 1.120.000,00 

 Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo................... R$ 8.629.000,00 

 Secretaria Municipal de Cultura............................................. R$ 4.032.000,00 

 Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas............................ R$ 5.127.000,0 

 Gabinete de Comunicação Social R$ 3.330.000,00 

 Reserva de Contingência R$ 3.000.000,00 

 Sub-total ................................................................................ R$    859.608.672,10  

 Total ...................................................................................... R$ 891.288.672,10 

    

    

 ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

 

  

03 SANEAR – Serviço Saneamento Ambiental de Roo............. R$ 132.426.000,00 

04 IMPRO - Inst. Prev. Ass. Serv. Publ. Mun. Roo.................... R$ 51.207.000,00 

 Reserva do RPPS.................................................................. R$ 350.021,98 

07 SERV-SAÚDE- Inst. Assist. Saúde Serv. Publ. Mun............   R$ 19.872.915,50 

 Total ...................................................................................... R$ 203.855.937,48 

 TOTAL GERAL................................................................... R$ 1.095.144.609,58 

    

III  Por categoria Econômica   

 Administração Direta   

 Despesas Correntes ................................................................ R$      724.695.559,52 

 Despesas de Capital................................................................ R$      163.593.112,58 

 Reserva de Contingência ..................................................... R$ 3.000.000,00 

 Total ...................................................................................... R$ 891.288.672,10 

  

 

  

 Administração Indireta   

 Despesas Correntes ................................................................ R$    171.434.044,35  

 Despesas de Capital................................................................ R$      31.873.142,00  

 Reserva do RPPS.................................................................... R$ 350.021,98 

 Reserva de Contingência ....................................................... R$            198.729,15  

 Total ...................................................................................... R$ 203.855.937,48 

  

TOTAL GERAL................................................................... 

 

R$ 

 

1.095.144.609,58  

 

IV Por Programas 

 

  

 Administração Direta 
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1010 Processo legislativo............................................................ R$ 31.680.000,00 

2101 Desenvolvimento da agricultura familiar........................... R$ 8.013.000,00 

2102 Meio ambiente preservado................................................. R$ 7.755.000,00 

2103 Plano estratégico e urbanístico para infraestrutura............ R$      136.711.083,85 

2104 Crescimento econômico sustentável.................................. R$       4.665.500,00 

2105 Trânsito racional............................................................... R$ 16.140.240,45 

2106 Morar melhor..................................................................... R$ 8.629.000,00 

2201 Vigilância em saúde........................................................... R$ 14.848.408,86 

2202 Atenção básica................................................................... R$ 54.785.621,35 

2203 Média e alta complexidade................................................ R$    167.264.053,11 

2204 Gestão do SUS................................................................... R$ 38.266.600,00 

2205 Assistência farmacêutica.................................................... R$        4.706.039,80 

2206 Investimento em saúde....................................................... R$ 8.756.000,00 

2207 Assistência social, inclusão e cidadania para todos........... R$ 29.217.897,00 

2208 
Ações estruturantes e de apoio ao desenvolvimento do 

ensino................................................................................. 

 

R$ 37.283.227,68 

2209 
Manutenção e revitalização da educação básica 

fundamental........................................................................ 

 

R$ 111.208.000,00 

2210 Manutenção e revitalização da educação básica infantil... R$      75.840.000,00 

2211 Mais esporte e lazer............................................................ R$ 7.517.000,00 

2212 Patrimônio, memória e arte................................................ R$ 4.032.000,00 

2213 Segurança pública.............................................................. R$ 1.120.000,00 

2301 Planejamento, coordenação, controle e fiscalização.......... R$ 2.570.000,00 

2302 Gestão fazendária............................................................... R$      53.061.000,00 

2303 Gestão administrativa......................................................... R$      47.529.000,00 

2304 Suporte jurídico e aos direitos do consumidor................... R$        9.004.000,00 

2305 Governança eficiente e transparente.................................. R$ 7.686.000,00 

9999 Reserva de contingencia..................................................... R$ 3.000.000,00 

 Total .................................................................................. R$ 891.288.672,10 

 

  Administração Indireta   

3010 - Saneamento Básico............................................................ R$ 132.426.000,00 

4010 - Assistência e Previdência................................................... R$ 51.557.021,98 

5010 - Assistência Médica............................................................ R$      19.674.186,35 

9999 Reserva de contingencia..................................................... R$ 198.729,15 

 Total .................................................................................. R$ 203.855.937,48 

  

TOTAL GERAL ............................................................. 

 

R$ 

 

1.095.144.609,58  

 

Art. 4º O Orçamento de Seguridade Social do Município, abrangendo todas as entidades da 

administração direta e indireta, seus órgãos e fundos, estima a Receita e fixa a Despesa em R$ 

393.446.628,94 (Trezentos e noventa e três milhões quatrocentos e quarenta e seis mil seiscentos 

e vinte e oito reais e noventa e quatro centavos), assim discriminadas: 

 

 ADMINISTRAÇÃO DIRETA   

08 ASSISTÊNCIA SOCIAL................................................... R$    29.079.897,00 

10 SAÚDE.............................................................................. R$ 290.872.722,12 

 

 

Total ................................................................................. R$      319.952.619,12 

 

 ADMINISTRAÇÃO INDIRETA   
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 SANEAR – Serviço de Saneamento Ambiental de 

Rondonópolis 

  

10 SAÚDE ............................................................................. R$ 80.000,00 

           

 IMPRO – Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores 

Públicos municipais de Rondonópolis 

  

09 PREVIDÊNCIA SOCIAL ................................................. R$ 51.167.000,00 

10 SAÚDE ............................................................................. R$ 40.000,00 

    

 Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos do 

município de Rondonópolis – SERV-SAÚDE ............ 

  

10 SAÚDE.............................................................................. R$ 19.457.009,82 

 Total................................................................................... R$ 70.744.009,82        

 
 

 TOTAL GERAL.............................................................. R$ 390.696.628,94 

 

 

Art. 5º De acordo com o art. 42 da Lei nº 4320/64, fica o Poder Executivo Municipal autorizado 

a abrir CRÉDITOS SUPLEMENTARES, considerando-se recursos para fins deste artigo, desde 

que não comprometidos, os previstos no artigo 43 e seus incisos, da Lei nº 4320/64: 

 

a) Até o limite de 1,5% (um virgula cinco por cento) do montante da Despesa Fixada através do 

art. 1º desta Lei. 

 

Art. 6º A Execução Orçamentária para o Exercício Financeiro de 2020, será realizada em 

conformidade com o disposto na Lei nº 4.320/64. 

 

Art. 7º Fica o Poder Executivo a ajustar o Anexo de Programa e Metas de Governo da Lei nº 

9.366 de 03 de agosto de 2017 (PLANO PLURIANUAL 2018-2021) e o Anexo de Metas e Ações 

Priorizadas para o Exercício da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2020 para recepcionar os 

valores das Ações/Projetos/Atividades/Operações Especiais constantes nesta Lei, em atendimento 

ao Art. 165  § 7º da Constituição Federal e o Art. 5º da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal), referente a obrigatoriedade da compatibilidade das peças de 

planejamento (PPA, LDO E LOA) 

 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2020. 

 

Art. 9º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

     Rondonópolis (MT), 27 de dezembro de 2019; 103º da Fundação e 

64º da Emancipação Política (Lei 3621). 

 

         _____________________________________________ 

              Cláudio Antônio de Carvalho/Claudio da Farmácia 

                                               Presidente da Câmara Municipal  

     

          ___________________________________ 

      Vilmar Francisco Pimentel 

      1º Secretário da Câmara Municipal 
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LEI Nº 10.711,   DE 27 DE DEZEMBRO DE 2019 

 

Denomina de Rua “ANDRÉ FERREIRA TELES” a atual Rua (02), no 

Bairro Lili Garcia, localizada neste município de Rondonópolis, e dá  

outras providencias 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS DECRETOU O 

PREFEITO NÃO SE MANIFESTOU e eu Vereador RONICLEI DOS SANTOS MAGNANI, 

na qualidade de 1º Vice-Presidente, e nos termos do § 8º do Art. 59 da Lei Orgânica do Município, 

promulga os seguintes dispositivos da Lei: 

 

 

Art. 1° Fica denominada de Rua “ANDRÉ FERREIRA TELES” a atual Rua (02), no Bairro Lili 

Garcia, localizada neste município de Rondonópolis. 

 

 

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 

 

 

     Rondonópolis (MT), 27 de dezembro de 2019; 103º da Fundação e 

64º da Emancipação Política (Lei 3621). 

 

 

 

               _____________________________________ 

                                   Roniclei dos Santos Magnani 

                                           1ª Vice-Presidente da Câmara Municipal  

     

 

 

          ___________________________________ 

      Vilmar Francisco Pimentel 

      1º Secretário da Câmara Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PL Nº 04/19 – Ver. Mazett 

 Publicada no DIORONDON 
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LEI Nº 10.726,   DE 03 DE JANEIRO DE 2020 

 

Dispõe sobre normas gerais para realização de Processo Seletivo 

Simplificado no âmbito da Administração Municipal Direta e Indireta. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS DECRETOU O 

PREFEITO NÃO SE MANIFESTOU e eu Vereador RONICLEI DOS SANTOS MAGNANI, 

na qualidade de 1º Vice-Presidente, e nos termos do § 8º do Art. 59 da Lei Orgânica do Município, 

promulga os seguintes dispositivos da Lei: 

 

 

Art. 1º Quando da publicação de edital para Processo Seletivo Simplificado realizado a cargo do

 Município, ou Instituição para esse fim , deverão ser observado o prazo mínimo de 08(oito)  dia

s corridos para realização das inscrições pelos interessados. 

 

Parágrafo Único. Caso o referido término das inscrições ocorra em dia não útil, considerar-se à

 prorrogado as inscrições para realizações até o primeiro dia útil subseqüente. 

 

Art. 2º  Esta Lei  entra em vigor na data da sua publicação e revogam-se as disposições em 

contrário. 

 

 

     Rondonópolis (MT), 03 de janeiro  de 2020; 103º da Fundação e 

64º da Emancipação Política (Lei 3621). 

 

 

 

                 _____________________________________ 

                                   Roniclei dos Santos Magnani 

                                         1ª Vice-Presidente da Câmara Municipal  

     

 

 

 

          ___________________________________ 

      Vilmar Francisco Pimentel 

      1º Secretário da Câmara Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

PL Nº 07/2019 – Ver. Sub. Guinancio 

 Publicada no DIORONDON 

 

 

____________________________________________________________________________ 
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LEI Nº 10.727,   DE 03 DE JANEIRO DE 2020 

 

Dispõe sobre instituir procedimentos sobre a restituição ao erário 

pelos danos gerados ao patrimônio público e ao meio ambiente, 

por condutor causador de acidente de trânsito no âmbito do 

Município de Rondonópolis e dá outras providências. 

 

 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS DECRETOU O 

PREFEITO NÃO SE MANIFESTOU e eu Vereador RONICLEI DOS SANTOS MAGNANI, 

na qualidade de 1º Vice-Presidente, e nos termos do § 8º do Art. 59 da Lei Orgânica do Município, 

promulga os seguintes dispositivos da Lei: 

 

Art. 1º O infrator causador de acidentes, por ato doloso, que gerar danos ao patrimônio público 

e/ou ao meio ambiente, será notificado pelo órgão responsável sobre os custos causados e 

poderá apresentar recurso de defesa no prazo de trinta dias. 

 

Parágrafo único. O órgão responsável pela notificação e deferimento do recurso será definido 

pelo Chefe do Poder Executivo Municipal. 

 

Art. 2º Do indeferimento do recurso, terá o infrator, prazo de quinze dias para o pagamento 

da guia de recolhimento. 

 

Art. 3º O não pagamento do valor apurado será inscrito em dívida ativa precedida de execução 

fiscal. 

 

Art. 4º Para os fins desta Lei, considera-se patrimônio público e ambiental, que trata o art. 1º: 

postes de iluminação, placas de sinalização, semáforos, muros, prédios públicos, árvores, 

vegetação, canteiros de flores. 

 

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

     Rondonópolis (MT), 03 de janeiro  de 2020; 103º da Fundação e 

64º da Emancipação Política (Lei 3621). 

 

 

 

                 _____________________________________ 

                                   Roniclei dos Santos Magnani 

                                         1ª Vice-Presidente da Câmara Municipal  

     

 

          ___________________________________ 

      Vilmar Francisco Pimentel 

      1º Secretário da Câmara Municipal 

 

PL Nº 04/2019 – Ver. Jailton 

 Publicada no DIORONDON 
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